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Proposta de Emenda Constitucional:

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL

Artigo Único - Fica alterada a alínea “a” do inciso
VII, do artigo 101, da Constituição Estadual, que passará
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 101 - ...
VII -
a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os

deputados estaduais, os juízes dos Tribunais de Alçada e
os juízes de Direito e os juízes substitutos, os secretários
de Estado, os membros do Ministério Público e os
prefeitos municipais, ressalvada a competência da Justiça
Eleitoral e, nos crimes comuns, o vice-governador do
Estado, ainda que o inquérito ou ação penal sejam inicia-
dos após a cessação daquele exercício.”

Sala das Sessões, em 24.03.2003.
(a) GERALDO CARTÁRIO

Apoiamento:
Jocelito Canto, Delegado Bradock, Duílio Genari,
Cida Borghetti, Luiz Carlos Martins, Luiz Accorsi,
Fernando Ribas Carli, Luiz Fernandes da Silva
Litro, Elio Rusch, Ailton Araújo, Antonio Ani-
belli, Marcos Isfer, Dobrandino da Silva, Hermas
Brandão, Augustinho Zucchi, Artagão Júnior, Bar-
bosa Neto e 01 ilegível.

JUSTIFICATIVA:
As súmulas 394 e 451 do STF, estabelecia o foro

privilegiado perante o Tribunal de Justiça, a competência

para julgar os ex-prefeitos, por força de interpretação
extensiva do artigo 29, inciso VII, da Constituição Fed-
eral, repetido no artigo 101, VII, “a” da Constituição do
Estado do Paraná.

Essa competência ratione personae, prerrogativa
de função, pressupõe que a infração penal tenha sido
praticada durante o exercício do mandato. A súmula 394,
delimitava que “cometido o crime durante o exercício
funcional, prevalece a competência por prerrogativa de
função, ainda que o inquérito ou ação penal sejam inicia-
dos após cessação daquele exercício”.

Com a revogação da Súmula 394 do STF, o pro-
cesso de julgamento da ex-autoridade retorna à 1ª Instân-
cia quando do término do mandato. Este procedimento,
por certo trará inúmeros transtornos às ex-autoridades,
pois o processo será decidido no foro onde em regra seu
sucessor e adversário político, saindo do calor de uma
disputa política, procura de todas as formas influir direta
ou indiretamente em sua condenação. As seqüelas de
uma disputa eleitoral e as vendetas políticas, orientam no
sentido de tornar o Tribunal de Justiça, o órgão judicial
mais adequado para uma decisão imparcial.

Portanto, faz-se necessário restabelecer o foro
privilegiado da ex-autoridade, desta feita, por dispositivo
inserido na Constituição do Estado do Paraná, não neces-
sitando mais da interpretação extensiva pelo STF do
artigo 29, inciso VII, da CF.

Por uma questão de isonomia, deve-se estender o
benefício às demais autoridades prevista no artigo 101,
VII, letra “a” da Constituição Estadual.
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